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Nº 001 
 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 
 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 136/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Farroupilha, de Entrância Intermediária.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Farroupilha, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.976/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Farroupilha, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Farroupilha; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Farroupilha e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Farroupilha, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FARROUPILHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal de 
Farroupilha 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal de 
Farroupilha 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

  Audiências.   

Juízo da Vara Criminal de 
Farroupilha 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

  
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Farroupilha 

        

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Farroupilha 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Farroupilha 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

    
Pro 
rata 
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Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

    
Pro 
rata 

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FARROUPILHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal de 
Farroupilha 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

  
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Farroupilha 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Farroupilha 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Farroupilha 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Farroupilha 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da   Crimes Previstos no Estatuto     
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Comarca da criança e do adolescente 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 
 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 
 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 
 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 
 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 
 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 
 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 
 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

    
Pro 
rata 
 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FARROUPILHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal de 
Farroupilha 

        

Juízo da Vara Criminal de 
Farroupilha 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal de 
Farroupilha 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Farroupilha 

      
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 
 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

      

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 
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Criminal Crimes do Código Penal       

Criminal Execução Penal       

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 
 

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 137/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Lagoa Vermelha, de Entrância Intermediária.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Lagoa Vermelha, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.981/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Lagoa Vermelha; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Lagoa Vermelha e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, de Entrância Intermediária, 
são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA VERMELHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

        

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

Juizado Especial Cível       

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Lagoa 
Vermelha 

      
Pro 
rata 
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Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra as Relações 
de Consumo 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  Crimes da Lei de licitações     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

  
Conexo com ato de improbidade 
administrativa e/ou lesão ao 
patrimônio público. 

  

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações 
de Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal   
Conexo com ato de improbidade 
administrativa e/ou lesão ao 
patrimônio público. 

  

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse 
de Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada Fundações       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA VERMELHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

        

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 
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Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

Juizado da Infância e 
Juventude 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Lagoa 
Vermelha 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse 
de Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Idoso       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 
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3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA VERMELHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

        

Juízo da 3ª Vara Judicial da 
Comarca de Lagoa Vermelha 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Lagoa 
Vermelha 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse 
de Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       
 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 Registre-se e publique-se. 
 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 



 
 

9 

Ministério Público 
Diário eletrônico 

do 

Rio Grande do Sul 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2021. www.mprs.mp.br Edição n. 3227-B 

 

Nº 001 
ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 138/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Alvorada, de Entrância Intermediária.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Alvorada, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.902/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Alvorada, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Alvorada; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Alvorada e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Alvorada, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ALVORADA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ALVORADA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade     Pro 
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Nº 001 
Policial rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ALVORADA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

  Audiências.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE ALVORADA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Alvorada 

        

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Alvorada 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Alvorada 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Alvorada 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE ALVORADA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Alvorada 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Alvorada 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE ALVORADA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 
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Nº 001 
Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 139/2021- PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Frederico Westphalen, de Entrância Intermediária.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Frederico Westphalen, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.977/2020; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 22 de novembro de 2021, nos 
autos do PGEA n. 00983.002.384/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Frederico Westphalen, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Frederico Westphalen; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Frederico Westphalen e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Frederico Westphalen, de 
Entrância Intermediária, são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FREDERICO WESTPHALEN 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Frederico Westphalen 

        

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Frederico Westphalen 

  
Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Frederico Westphalen 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Frederico Westphalen 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da Vara de Execuções Criminais       
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Nº 001 
Comarca de Frederico Westphalen 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  Crimes da Lei de licitações     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal       

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Fundações       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FREDERICO WESTPHALEN 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Frederico 
Westphalen 

        

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Frederico Westphalen 

        

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Frederico Westphalen 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Frederico Westphalen 

        

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Frederico Westphalen 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 
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Nº 001 Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   
Educação - Atuação 
local. 

  

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 140/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Palmeira das Missões, de Entrância Intermediária.  

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
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Nº 001 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Palmeira das Missões, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.987/2020; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 22 de novembro de 2021, nos 
autos do PGEA n. 00983.002.385/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Palmeira das Missões; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Palmeira das Missões e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões, de 
Entrância Intermediária, são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Palmeira das Missões 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Palmeira das Missões 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Palmeira das Missões 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  Crimes da Lei de licitações     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Especializada Fundações       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Palmeira das Missões 

        

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Palmeira das Missões 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca Juizado Especial Cível       
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Nº 001 
de Palmeira das Missões 

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Palmeira das Missões 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Palmeira das Missões 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Palmeira das 
Missões 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   
Educação - Atuação 
local. 

  

Especializada Idoso       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Palmeira das Missões 

        

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Palmeira das Missões 

Vara de Execuções Criminais       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 
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Nº 001 Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal       

Criminal Execução Penal       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 141/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Camaquã, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Camaquã, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.537/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Camaquã, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Camaquã; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Camaquã e nos Municípios de abrangência da Comarca. 
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Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Camaquã, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAQUÃ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Camaquã 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Camaquã 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Camaquã 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Camaquã 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Camaquã 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAQUÃ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Camaquã 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Camaquã 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Camaquã 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Camaquã 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Camaquã 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da     Autor - MP - Matérias   
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Comarca Extrajudiciais do Cargo. 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE CAMAQUÃ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Camaquã 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo do Juizado Especial Cível 
da Comarca de Camaquã 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Camaquã 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 
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Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 142/2021- PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Carazinho, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Carazinho, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.970/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Carazinho, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Carazinho; 
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II - em matéria extrajudicial: no Município de Carazinho e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Carazinho, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CARAZINHO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Carazinho 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Carazinho 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Carazinho 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CARAZINHO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Carazinho 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Carazinho 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Carazinho 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CARAZINHO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Carazinho 

        

Juízo do Juizado Especial Cível 
da Comarca de Carazinho 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
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Carazinho 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Fundações       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CARAZINHO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Carazinho 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE CARAZINHO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 
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Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Carazinho 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Carazinho 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Idoso       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 146/2021- PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Santa Cruz do Sul, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 
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CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Santa Cruz do Sul, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.990/2020; 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Sul, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Santa Cruz do Sul; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Santa Cruz do Sul e, quando incidente causa de atuação, também nos Municípios da 
Região de abrangência, em face de atribuição exclusiva ou concorrente. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Sul, de Entrância Intermediária, 
são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara 
Criminal da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

        

Juízo da 1ª Vara 
Criminal da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

Tribunal do Júri       

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 

Crimes de 
Organizações 
Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes do Código 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes Dolosos Contra 
a Vida 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

        

Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

Violência Doméstica e 
Familiar Contra a 
Mulher 

      

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 

Crimes cometidos com 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 
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Nº 001 
Criminal 

Crimes de 
Organizações 
Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes do Código 
Penal 

    
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a 
Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de 
Santa Cruz do Sul 

Juizado Especial 
Criminal 

      

Juízo da Vara de 
Execução Criminal 
Regional da Comarca 
de Santa Cruz do Sul 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor 
Potencial Ofensivo 

      

Criminal Execução Penal       

Criminal Execução Penal   

Execução Penal - Atuação Regional: VEC Santa Cruz 
do Sul (Arroio do Meio, Cachoeira do Sul, Candelária, 
Encantado, Encruzilhada do Sul, Lajeado, Rio Pardo, 
Santa Cruz do Sul, Sobradinho e Venâncio Aires). 

  

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Santa 
Cruz do Sul 

        

Juízo da Vara de 
Família e Sucessões da 
Comarca de Santa Cruz 
do Sul 

    Numeração Final 2, 4, 6, 8 e 0.   

Juízo do Juizado 
Especial Cível da 
Comarca de Santa Cruz 
do Sul 

        

Juízo do Juizado 
Especial Cível da 
Comarca de Santa Cruz 
do Sul 

Juizado Especial da 
Fazenda Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da 
Direção do Foro da 
Comarca de Santa Cruz 
do Sul 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho 
com Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e 
Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     Pro 
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Nº 001 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela 
Posse de Terra Rural 
ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Idoso       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível 
da Comarca de Santa 
Cruz do Sul 

        

Juízo da 3ª Vara Cível 
da Comarca de Santa 
Cruz do Sul 

        

Juízo da Vara de 
Família e Sucessões da 
Comarca de Santa Cruz 
do Sul 

    Numeração Final 1, 3, 5, 7 e 9.   

Juízo da Vara Adj. da 
Direção do Foro da 
Comarca de Santa Cruz 
do Sul 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho 
com Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e 
Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela 
Posse de Terra Rural 
ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada 
Direitos 
Constitucionais 

      

Especializada Fundações       

Especializada 
Pessoas com 
Deficiência 

      

Especializada Saúde Pública       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado 
Regional da Infância e 
Juventude da Comarca 
de Santa Cruz do Sul 
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Nº 001 Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

  
Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e 
do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e 
do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

  
Crimes contra as 
Relações de Consumo 

    

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o 
Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

  
Crimes de 
parcelamento do solo 
urbano 

    

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra a 
Ordem Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra as 
Relações de Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o 
Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes de 
parcelamento do solo 
urbano 

    

Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada 
Habitação e Ordem 
Urbanística 

      

Especializada 
Improbidade 
Administrativa 

      

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 

Ordem Jurídica e 
Interesses Sociais e 
Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada 
Torcedor e Grandes 
Eventos 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SANTA CRUZ DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado 
Regional da Infância e 
Juventude da Comarca 
de Santa Cruz do Sul 

  Educação     

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 
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Nº 001 Especializada Educação   
Controle de matrícula obrigatória e frequência de 
crianças e adolescentes na escola (FICAI's) - âmbito 
local. 

  

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Educação   

Educação - Direitos Coletivos e Difusos - Atuação 
Regional: PREDUC Santa Cruz do Sul (Arroio do Meio, 
Arroio do Tigre, Candelária, Encantado , Encruzilhada 
do Sul, Estrela, Lajeado, Rio Pardo, Salto do 
Jacuí,Santa Cruz do Sul, Sobradinho, Taquari, 
Teutônia, Venâncio Aires e Vera Cruz). 

  

Especializada Educação   

Implantação e fiscalização de planos de prevenção e 
combate a incêndio e regularidade estrutural de escolas 
públicas, estaduais e municipais, e privadas - âmbito 
regional. 

  

Especializada Educação   
Representação pela prática da infração administrativa 
prevista no artigo 249 da Lei Federal nº 8.069/1990 - 
âmbito local. 

  

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
 

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 147/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Osório, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Osório, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.527/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Osório, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Osório; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Osório e, quando incidente causa de atuação, também nos Municípios da Região de 
abrangência, em face de atribuição exclusiva ou concorrente. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Osório, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE OSÓRIO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 



 
 

29 

Ministério Público 
Diário eletrônico 

do 

Rio Grande do Sul 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2021. www.mprs.mp.br Edição n. 3227-B 

 

Nº 001 
Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Osório 

        

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Osório 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Osório 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal       

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE OSÓRIO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Osório 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Osório 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Execução Penal       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE OSÓRIO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Osório 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Osório 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Osório 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Direitos Constitucionais       
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Nº 001 
Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE OSÓRIO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado Regional da 
Infância e Juventude da Comarca 
de Osório 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 148/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Torres, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
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Nº 001 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Torres, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.528/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Torres, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Torres; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Torres e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Torres, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORRES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Torres 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Torres 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Torres 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORRES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Torres 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Torres 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível Acidentes do Trabalho com     Pro 
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Nº 001 
Projeção Coletiva rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORRES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Torres 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Torres 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Torres 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORRES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Torres 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Torres 
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Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Torres 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. N. 149/2021 - PGJ - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Rio Pardo, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rio 
Pardo, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.989/2020, 
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RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rio Pardo, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Rio Pardo; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Rio Pardo e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rio Pardo, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO PARDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Rio Pardo 

        

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Rio Pardo 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Rio Pardo 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Rio Pardo 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Rio Pardo 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Rio 
Pardo 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO PARDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Rio Pardo 
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Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Rio Pardo 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Rio Pardo 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       
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Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 150/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Gabriel, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São 
Gabriel, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.523/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Gabriel, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de São Gabriel; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de São Gabriel e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Gabriel, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO GABRIEL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Gabriel 

        

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Gabriel 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Gabriel 

Juizado Especial Criminal       
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Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Gabriel 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Gabriel 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

      

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

      

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal       

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO GABRIEL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de São Gabriel 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de São Gabriel 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de São Gabriel 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SÃO GABRIEL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Gabriel 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da   Crimes Previstos no Estatuto     
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Comarca da criança e do adolescente 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 151/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Erechim, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Erechim, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.973/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Erechim, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Erechim; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Erechim e nos Municípios de abrangência da Comarca. 
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Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Erechim, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ERECHIM 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Erechim 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Erechim 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ERECHIM 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Erechim 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Erechim 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ERECHIM 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Erechim 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Erechim 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Erechim 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 
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Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE ERECHIM 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Erechim 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Erechim 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Erechim 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  Crimes da Lei de licitações     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE ERECHIM 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Erechim 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Família e Sucessões       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE ERECHIM 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da     Autor - MP - Matérias   
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Nº 001 
Comarca Extrajudiciais do Cargo. 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE ERECHIM 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Erechim 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 152/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Estrela, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Estrela, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.975/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Estrela, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 
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Nº 001 
I - em matéria judicial: na Comarca de Estrela; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Estrela e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Estrela, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESTRELA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Estrela 

        

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Estrela 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Estrela 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Estrela 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Estrela 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESTRELA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Estrela 

        

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Estrela 

Juizado Especial Criminal       
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Nº 001 
Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Estrela 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE ESTRELA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Estrela 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       
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Especializada Idoso       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  

Registre-se e publique-se. 
 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 153/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Montenegro, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Montenegro, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.542/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Montenegro, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Montenegro; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Montenegro e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Montenegro, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTENEGRO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Montenegro 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Montenegro 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Montenegro 

Vara de Execuções Criminais       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 
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Nº 001 Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTENEGRO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Montenegro 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Montenegro 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de 
Montenegro 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial Cível       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTENEGRO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Montenegro 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da Juizado Especial Criminal       
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Nº 001 
Comarca de Montenegro 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Montenegro 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE MONTENEGRO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Montenegro 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       
 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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Nº 001 
ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 154/2021- PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Esteio, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Esteio, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.516/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Esteio, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Esteio; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Esteio e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Esteio, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESTEIO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Esteio 

      50,% 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Esteio 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Esteio 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESTEIO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Esteio 

      50,% 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Esteio 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Esteio 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 
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Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESTEIO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Esteio 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Esteio 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Esteio 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Esteio 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial Cível       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto do 
Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       
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Especializada Saúde Pública       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE ESTEIO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Esteio 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto da 
criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto da 
criança e do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 155/2021- PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Cachoeirinha, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Cachoeirinha, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.940/2020, 
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RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Cachoeirinha, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Cachoeirinha; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Cachoeirinha e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Cachoeirinha, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CACHOEIRINHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeirinha 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeirinha 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeirinha 

Vara de Execuções Criminais   Audiências.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal     
Pro 
rata 

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CACHOEIRINHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeirinha 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeirinha 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeirinha 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeirinha 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal     
Pro 
rata 

Especializada Violência Doméstica e Familiar       
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contra a Mulher 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CACHOEIRINHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Cachoeirinha 

  Família     

Juízo da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Cachoeirinha 

  Sucessões     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Cível Família e Sucessões       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CACHOEIRINHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Cachoeirinha 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Cachoeirinha 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Cachoeirinha 

        

Juízo do Juizado Especial Cível 
da Comarca de Cachoeirinha 

        

Juízo do Juizado Especial Cível 
da Comarca de Cachoeirinha 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de 
Cachoeirinha 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       
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PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE CACHOEIRINHA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Cachoeirinha 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Idoso       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 156/2021- PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Tramandaí, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Tramandaí, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.529/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 
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Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tramandaí, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Tramandaí; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Tramandaí e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tramandaí, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRAMANDAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

  
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRAMANDAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

  
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRAMANDAÍ 

Judicial 
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Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

Juizado Especial Criminal 
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

Juizado Especial Criminal 
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Tramandaí 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Tramandaí 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Tramandaí 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Tramandaí 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

  
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

  
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   
Educação - Atuação 
local. 

  

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRAMANDAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Cível (Especializada 
em Fazenda Pública) da Comarca de 
Tramandaí 

        

Juízo da 3ª Vara Cível (Especializada 
em Fazenda Pública) da Comarca de 
Tramandaí 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca   Crimes de parcelamento do     
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solo urbano 

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

  
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível Fazenda Pública       

Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 157/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Guaíba, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Guaíba, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.538/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 
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Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Guaíba, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Guaíba; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Guaíba e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Guaíba, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GUAÍBA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Guaíba 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Guaíba 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Guaíba 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GUAÍBA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Guaíba 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Guaíba 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Guaíba 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GUAÍBA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Guaíba 
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Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Guaíba 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Guaíba 

        

Juízo do Juizado Especial Cível 
da Comarca de Guaíba 

        

Juízo do Juizado Especial Cível 
da Comarca de Guaíba 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Guaíba 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE GUAÍBA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Guaíba 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Crimes Previstos no Estatuto     
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Penal da criança e do adolescente 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 158/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Canoas, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Canoas, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.942/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Canoas, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Canoas; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Canoas e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Canoas, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado da Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
da Comarca de Canoas 

        

Extrajudicial 
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Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca 
de Canoas 

Tribunal do Júri     
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida     
Pro 
rata 

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca 
de Canoas 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca 
de Canoas 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca 
de Canoas 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca 
de Canoas 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade     Pro 
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Policial rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Execução Penal       

5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca 
de Canoas 

Tribunal do Júri     
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida     
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Canoas 

        

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de 
Canoas 

Juizado da Infância e Juventude   
Autor (Criança e 
Adolescente - Proteção). 

  

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente Cível e Proteção     

Especializada Educação   
Educação - Atuação 
local. 

  

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais 
Indisponíveis 
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3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Canoas 

        

2º Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Canoas 

        

Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Canoas 

        

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Canoas 

        

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Canoas 

        

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 
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Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações 
de Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE CANOAS 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de 
Canoas 

Juizado da Infância e Juventude Ato Infracional     

Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de 
Canoas 

Juizado da Infância e Juventude   Fiscal da ordem jurídica.   

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente Ato Infracional     

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 159/2021- PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Venâncio Aires, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Venâncio Aires, de Entrância Intermediária; 



 
 

63 

Ministério Público 
Diário eletrônico 

do 

Rio Grande do Sul 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2021. www.mprs.mp.br Edição n. 3227-B 

 

Nº 001 
CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.002.010/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Venâncio Aires, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Venâncio Aires; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Venâncio Aires e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Venâncio Aires, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENÂNCIO AIRES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Venâncio Aires 

        

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Venâncio Aires 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Venâncio Aires 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Venâncio 
Aires 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENÂNCIO AIRES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Venâncio Aires 

        

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Venâncio Aires 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da   Crimes Previstos no Estatuto     
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Comarca da criança e do adolescente 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENÂNCIO AIRES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Judicial da 
Comarca de Venâncio Aires 

        

Juízo da 3ª Vara Judicial da 
Comarca de Venâncio Aires 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 
 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 
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Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 160/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Bento Gonçalves, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
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CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Bento Gonçalves, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.932/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Bento Gonçalves, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Bento Gonçalves; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Bento Gonçalves e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Bento Gonçalves, de Entrância Intermediária, 
são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE BENTO GONÇALVES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Bento Gonçalves 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Bento Gonçalves 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE BENTO GONÇALVES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Bento Gonçalves 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Bento Gonçalves 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 
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3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE BENTO GONÇALVES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Bento Gonçalves 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Bento Gonçalves 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Bento Gonçalves 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo do Juizado Especial 
Criminal da Comarca de Bento 
Gonçalves 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE BENTO GONÇALVES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Bento Gonçalves 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Bento Gonçalves 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 
8 e 0. 

  

Juízo do Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Bento 
Gonçalves 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Bento 
Gonçalves 

        

CEJUSC da Comarca de Bento 
Gonçalves 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       
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Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE BENTO GONÇALVES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Bento Gonçalves 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Bento Gonçalves 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 
7 e 9. 

  

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Fundações       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE BENTO GONÇALVES 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Bento Gonçalves 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 
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Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 161/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Jerônimo, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São 
Jerônimo, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.998/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Jerônimo, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de São Jerônimo; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de São Jerônimo e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Jerônimo, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JERÔNIMO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de São Jerônimo 

        

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de São Jerônimo 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Judicial da Vara de Execuções Criminais       
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Comarca de São Jerônimo 

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de São 
Jerônimo 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JERÔNIMO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de São Jerônimo 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de São Jerônimo 

        

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de São Jerônimo 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de São Jerônimo 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de São Jerônimo 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Fundações       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SÃO JERÔNIMO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de São Jerônimo 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       
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Nº 001 
Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 162/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Uruguaiana, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Uruguaiana, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.002.008/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Uruguaiana, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Uruguaiana; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Uruguaiana e, quando incidente causa de atuação, também nos Municípios da Região de 
abrangência, em face de atribuição exclusiva ou concorrente. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Uruguaiana, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE URUGUAIANA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Uruguaiana 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Uruguaiana 

Tribunal do Júri       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes de Organizações     Pro 
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Nº 001 
Criminosas e de Lavagem 
de Dinheiro 

rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes Dolosos Contra a 
Vida 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE URUGUAIANA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Uruguaiana 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Uruguaiana 

Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem 
de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE URUGUAIANA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Uruguaiana 

Vara de Execuções 
Criminais 

      

Juízo da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Uruguaiana 

Juizado Especial Criminal       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor 
Potencial Ofensivo 

      

Criminal Execução Penal       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE URUGUAIANA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Uruguaiana 

        

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Uruguaiana 

    Numeração Final 1, 3, 5, 7 e 9.   

Juízo da Vara Adj. da 
Direção do Foro da 
Comarca de Uruguaiana 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da   Crimes de parcelamento     
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Nº 001 
Comarca do solo urbano 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial da 
Fazenda Pública 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes de parcelamento 
do solo urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho 
com Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação 
de Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela 
Posse de Terra Rural ou 
Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada 
Habitação e Ordem 
Urbanística 

      

Especializada Idoso       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada 
Torcedor e Grandes 
Eventos 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE URUGUAIANA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Uruguaiana 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Uruguaiana 

        

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Uruguaiana 

    Numeração Final 2, 4, 6, 8 e 0.   

Juízo da Vara Adj. da 
Direção do Foro da 
Comarca de Uruguaiana 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho 
com Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação 
de Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela 
Posse de Terra Rural ou 
Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada Fundações       

Especializada 
Improbidade 
Administrativa 

      

Especializada 
Ordem Jurídica e 
Interesses Sociais e 
Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Público       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE URUGUAIANA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara do Juizado 
Regional da Infância e 
Juventude da Comarca de 
Uruguaiana 

Juizado da Infância e 
Juventude 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e do 
adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e do 
adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URUGUAIANA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara do Juizado 
Regional da Infância e 
Juventude da Comarca de 
Uruguaiana 

  Educação     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Especializada Educação   
Controle de matrícula obrigatória e frequência 
de crianças e adolescentes na escola 
(FICAI's) - âmbito local. 

  

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Educação   

Educação - Direitos Coletivos e Difusos - 
Atuação Regional: PREDUC Uruguaiana 
(Alegrete, Itaqui, Quaraí, Santana do 
Livramento, São Borja e Uruguaiana). 

  

Especializada Educação   

Implantação e fiscalização de planos de 
prevenção e combate a incêndio e 
regularidade estrutural de escolas públicas, 
estaduais e municipais, e privadas - âmbito 
regional. 
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Nº 001 Especializada Educação   
Representação pela prática da infração 
administrativa prevista no artigo 249 da Lei 
Federal nº 8.069/1990 - âmbito local. 

  

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
 

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 163/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Gravataí, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Gravataí, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.978/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Gravataí, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Gravataí; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Gravataí e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Gravataí, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     Pro 
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Nº 001 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

2º Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

Vara de Execuções Criminais       

1º Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

2º Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 
 

Criminal Execução Penal       

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

2º Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 
 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 
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Nº 001 Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GRAVATAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Gravataí 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Gravataí 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Gravataí 

        

Juízo da Vara de Família da 
Comarca de Gravataí 

  Tutela e Curatela Ajuizamento.   

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões Tutela e Curatela     

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GRAVATAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Gravataí 

        

Juízo da Vara de Família da 
Comarca de Gravataí 

        

Juízo do Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de 
Gravataí 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Gravataí 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 
 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 
 

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública     
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Nº 001 Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 
 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 
 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 
 

Cível Registros Públicos       

Especializada Fundações       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE GRAVATAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE GRAVATAÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Gravataí 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   
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Nº 001 
Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 164/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Borja, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São 
Borja, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.996/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Borja, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de São Borja; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de São Borja e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Borja, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO BORJA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de São Borja 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de São Borja 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de São Borja 

Vara de Execuções Criminais       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 
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Nº 001 
Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO BORJA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de São Borja 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de São Borja 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de São Borja 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO BORJA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de São Borja 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de São Borja 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de São 
Borja 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO BORJA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de São Borja 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de São Borja 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de São 
Borja 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Fundações       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SÃO BORJA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de São Borja 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 
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Nº 001 
Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 165/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Alegrete, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Alegrete, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.901/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Alegrete, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Alegrete; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Alegrete e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Alegrete, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ALEGRETE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da Comarca de     Crimes apenados com   
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Nº 001 
Alegrete reclusão. 

Juízo da Vara Criminal da Comarca de 
Alegrete 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ALEGRETE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da Comarca de 
Alegrete 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da Vara Criminal da Comarca de 
Alegrete 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da Comarca de 
Alegrete 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE ALEGRETE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da Comarca de 
Alegrete 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Alegrete 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Alegrete 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do Foro 
da Comarca de Alegrete 

        

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes cometidos com 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       
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Nº 001 
Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Saúde Pública       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE ALEGRETE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara de Família, Sucessões e 
Juizado da Infância e Juventude da 
Comarca de Alegrete 

        

Juízo da Vara de Família, Sucessões e 
Juizado da Infância e Juventude da 
Comarca de Alegrete 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível Família e Sucessões       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   
Educação - Atuação 
local. 

  

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE ALEGRETE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       
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Nº 001 
Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 166/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Santiago, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Santiago, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.994/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santiago, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Santiago; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Santiago e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santiago, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTIAGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Santiago 

        

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Santiago 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Santiago 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Santiago 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

      

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

      

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      



 
 

87 

Ministério Público 
Diário eletrônico 

do 

Rio Grande do Sul 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2021. www.mprs.mp.br Edição n. 3227-B 

 

Nº 001 Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal       

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTIAGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Santiago 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Santiago 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Santiago 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Santiago 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Idoso       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SANTIAGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Santiago 

Vara de Execuções Criminais       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal Execução Penal       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       
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Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 167/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Rio Grande, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rio 
Grande, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.988/2020; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 13 de dezembro de 2021, nos 
autos do PGEA n. 00983.001.831/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rio Grande, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Rio Grande; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Rio Grande e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rio Grande, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado da Violência         
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Doméstica da Comarca de Rio 
Grande 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Rio Grande 

Vara de Execuções Criminais       

2º Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Rio Grande 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Rio Grande 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Rio Grande 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Rio Grande 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

2º Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Rio Grande 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 
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4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Rio Grande 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Rio Grande 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

1º Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

1º Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 
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2º Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

2º Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

2º Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Rio 
Grande 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

Juízo da Vara da Direção do Foro 
da Comarca de Rio Grande 

      
Pro 
rata 

CEJUSC da Comarca de Rio 
Grande 

      
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

1º Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

1º Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

2º Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

2º Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

2º Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Rio Grande 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Rio 
Grande 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

Juízo da Vara da Direção do Foro 
da Comarca de Rio Grande 

      
Pro 
rata 

CEJUSC da Comarca de Rio 
Grande 

      
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE RIO GRANDE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado da Infância e 
Juventude da Comarca de Rio 
Grande 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Fundações       

Especializada Pessoas com Deficiência       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 168/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Novo Hamburgo, de Entrância Intermediária. 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 
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CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Novo Hamburgo, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.985/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Novo Hamburgo, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Novo Hamburgo; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Novo Hamburgo e, quando incidente causa de atuação, também nos Municípios da 
Região de abrangência, em face de atribuição exclusiva ou concorrente. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Novo Hamburgo, de Entrância Intermediária, 
são fixadas nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

    
Crimes apenados com reclusão. 
Numeração Final 8, 9 e 0. 
Exceto Audiências. 

  

Juízo do Juizado de Violência 
Doméstica da Comarca de Novo 
Hamburgo 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes Dolosos Contra a 
Vida 
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2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

    
Crimes apenados com reclusão. 
Numeração Final 1, 2, 3, 4, 5, 6 
e 7. 

  

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

    
Crimes apenados com reclusão. 
Numeração Final 8, 9 e 0. 
Somente Audiências. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

  Crimes apenados com reclusão.   

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal   Crimes apenados com reclusão.   

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

  Carta Precatória Criminal     

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

    
Crimes apenados com detenção 
- Pretor. 

  

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Novo Hamburgo 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

  
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal   
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Criminal Execução Penal 
Estabelecimentos Prisionais 
e Penitenciários 
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5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do 1º Juizado da Vara de 
Execuções Criminais Regional da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Execução Penal     
Pro 
rata 

6º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juìzo do 2º Juizado da Vara de 
Execuções Criminais Regional da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Execução Penal     
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

1º Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

2º Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

2º Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

Juízo da Vara Regional 
Empresarial da Comarca de Novo 
Hamburgo 

    Numeração Final 2, 4, 6, 8 e 0.   

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse 
de Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 
 

Especializada Fundações       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Novo Hamburgo 

        

2º Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Novo Hamburgo 
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Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Novo Hamburgo 

        

Juízo da Vara da Direção do Foro 
da Comarca de Novo Hamburgo 

        

Juízo da Vara Regional 
Empresarial da Comarca de Novo 
Hamburgo 

    Numeração Final 1, 3, 5, 7 e 9.   

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse 
de Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Novo 
Hamburgo 

        

Juízo da 2ª Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Novo 
Hamburgo 

        

Juízo da Vara da Direção do Foro 
da Comarca de Novo Hamburgo 

  
Habilitação para 
Casamento 

    

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Família e Sucessões       

Cível Família e Sucessões 
Habilitação para 
Casamento 

    

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado Regional da 
Infância e Juventude da Comarca 
de Novo Hamburgo 

  Ato Infracional     

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Especializada Criança e Adolescente Ato Infracional     

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 
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Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada 
Habitação e Ordem 
Urbanística 

      

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE NOVO HAMBURGO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado Regional da 
Infância e Juventude da Comarca 
de Novo Hamburgo 

  Cível e Proteção     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e do 
adolescente 

    

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e do 
adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente Cível e Proteção     

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. N. 169/2021 - PGJ - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Viamão, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 
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CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Viamão, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.002.011/2020; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 13 de dezembro de 2021, nos 
autos do PGEA n. 00983.002.657/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Viamão, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Viamão; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Viamão e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Viamão, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

  
Crimes apenados com 
reclusão. 

Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal   
Crimes apenados com 
reclusão. 

Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 3ª Vara Criminal da Juizado Especial Criminal       
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Comarca de Viamão 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

  
Crimes apenados com 
detenção. 

Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Crimes do Código Penal   
Crimes apenados com 
detenção. 

Pro 
rata 

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

  
Crimes apenados com 
reclusão. 

Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal   
Crimes apenados com 
reclusão. 

Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Idoso       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Viamão 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Viamão 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Viamão 

        

Juízo do Juizado Especial da         
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Fazenda Pública da Comarca de 
Viamão 

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Viamão 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  Crimes Falimentares     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara de Família da 
Comarca de Viamão 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Família e Sucessões       

Cível Interesse de Incapaz       

Especializada Fundações       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Saúde Pública Saneamento     
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Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 170/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Sapucaia do Sul, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Sapucaia do Sul, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.002.003/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sapucaia do Sul, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Sapucaia do Sul; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Sapucaia do Sul e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sapucaia do Sul, de Entrância Intermediária, 
são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPUCAIA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 
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Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

Tribunal do Júri       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  Carta Precatória Criminal Carta Precatória.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

  
Numeração Final 2, 4, 6, 
8 e 0. 

  

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

  
Numeração Final 2, 4, 6, 
8 e 0. 

  

Criminal Crimes do Código Penal   
Numeração Final 2, 4, 6, 
8 e 0. 

  

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPUCAIA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Sapucaia do Sul 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Interesse de Incapaz       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPUCAIA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

  
Numeração Final 1, 3, 5, 
7 e 9. 

  

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

  
Numeração Final 1, 3, 5, 
7 e 9. 

  

Criminal 
 
Crimes do Código Penal 
 

  
Numeração Final 1, 3, 5, 
7 e 9. 

  

Criminal 
Execução Penal 
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4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPUCAIA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Sapucaia do Sul 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Sapucaia do 
Sul 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial Cível       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SAPUCAIA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 
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Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
 

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 171/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Santana do Livramento, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Santana do Livramento, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.993/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santana do Livramento, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Santana do Livramento; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Santana do Livramento e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santana do Livramento, de 
Entrância Intermediária, são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal de Santana de 
Livramento 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da Vara Criminal de Santana de 
Livramento 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal de Santana de 
Livramento 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 
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Nº 001 Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal de Santana de 
Livramento 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da Vara Criminal de Santana de 
Livramento 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da Vara Criminal de Santana de 
Livramento 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Santana do Livramento 

        

Juízo da 3ª Vara Cível (Família, 
Sucessões e Inf. e Juventude) da 
Comarca de Santana do Livramento 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 
7 e 9. 

  

Juízo da 3ª Vara Cível (Família, 
Sucessões e Inf. e Juventude) da 
Comarca de Santana do Livramento 

Juizado da Infância e 
Juventude 

Ato Infracional     

Juízo da Vara Adj. da Direção do Foro 
da Comarca de Santana do Livramento 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     Pro 
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rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente Ato Infracional     

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Santana do Livramento 

        

Juízo da 3ª Vara Cível (Família, 
Sucessões e Inf. e Juventude) da 
Comarca de Santana do Livramento 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 
8 e 0. 

  

Juízo da 3ª Vara Cível (Família, 
Sucessões e Inf. e Juventude) da 
Comarca de Santana do Livramento 

Juizado da Infância e 
Juventude 

Cível e Proteção     

Juízo da Vara Adj. da Direção do Foro 
da Comarca de Santana do Livramento 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente Cível e Proteção     

Especializada Educação   
Educação - Atuação 
local. 

  

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 
 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Crimes da Legislação Especial Crimes contra o Meio     
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Penal Ambiente e o Patrimônio 

Genético 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 172/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Cachoeira do Sul, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Cachoeira do Sul, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.540/2021; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 13 de dezembro de 2021, nos 
autos do PGEA n. 00983.001.933/2020,  

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Cachoeira do Sul, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Cachoeira do Sul; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Cachoeira do Sul e nos Municípios de abrangência da Comarca. 
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Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Cachoeira do Sul, de Entrância Intermediária, 
são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CACHOEIRA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

Juizado Especial Criminal       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CACHOEIRA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CACHOEIRA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Cachoeira 
do Sul 

        

Unidades Jurisdicionais da     Autor - MP - Matérias   
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Comarca Extrajudiciais do Cargo. 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE CACHOEIRA DO SUL 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cachoeira do Sul 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       
 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 173/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Dom Pedrito, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Dom Pedrito, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.972/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Dom Pedrito, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Dom Pedrito; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Dom Pedrito e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Dom Pedrito, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DOM PEDRITO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Dom Pedrito 

        

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Dom Pedrito 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Dom Pedrito 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Dom Pedrito 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Dom 
Pedrito 

      
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DOM PEDRITO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Dom Pedrito 

        

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Dom Pedrito 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Dom Pedrito 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Dom 
Pedrito 

      
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE DOM PEDRITO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Dom Pedrito 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 
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Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. N. 174/2021 - PGJ - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Bagé, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Bagé, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.931/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Bagé, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 
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I - em matéria judicial: na Comarca de Bagé; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Bagé e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Bagé, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE BAGÉ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Bagé 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Bagé 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE BAGÉ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Bagé 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Bagé 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE BAGÉ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Bagé 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Bagé 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Execução Penal       
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1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE BAGÉ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Bagé 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Bagé 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Bagé 

        

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Bagé 

  Inventário e Partilha     

Juízo da Vara do Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de 
Bagé 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões Inventário e Partilha     

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Especializada Idoso       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE BAGÉ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Bagé 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Bagé 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Família e Sucessões       

Cível Registros Públicos       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Pessoas com Deficiência       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE BAGÉ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Crimes de parcelamento do     
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Penal solo urbano 

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE BAGÉ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Bagé 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 175/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Taquara, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Taquara, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.534/2021; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 22 de novembro de 2021, nos 
autos do PGEA n. 00983.002.005/2020,  
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RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Taquara, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Taquara; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Taquara e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Taquara, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Taquara 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Taquara 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Taquara 

Juizado Especial Criminal       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Taquara 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Taquara 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Taquara 

Vara de Execuções Criminais       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 
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3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Taquara 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Taquara 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Taquara 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Taquara 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial Cível       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Fundações       

Especializada Pessoas com Deficiência       

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Ordem Jurídica e Interesses       
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Sociais e Individuais Indisponíveis 

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 176/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Leopoldo, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São 
Leopoldo, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.999/2020; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 13 de dezembro de 2021, nos 
autos do PGEA n. 00983.000.695/2020,  

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Leopoldo, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de São Leopoldo; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de São Leopoldo e, quando incidente causa de atuação, também nos Municípios da Região 
de abrangência, em face de atribuição exclusiva ou concorrente. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Leopoldo, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado da 
Violência Doméstica da 
Comarca de São 
Leopoldo 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da     Pro 
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Atividade Policial rata 

Criminal 

Crimes cometidos com 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a 
Mulher 

      

Especializada 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a 
Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara 
Criminal da Comarca 
de São Leopoldo 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes Dolosos Contra 
a Vida 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara 
Criminal da Comarca 
de São Leopoldo 

      50,% 

Juízo da 3ª Vara 
Criminal da Comarca 
de São Leopoldo 

Vara de Execuções 
Criminais 

    50,% 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 

Crimes de 
Organizações 
Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes do Código 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal     
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara 
Criminal da Comarca 
de São Leopoldo 

      50,% 

Juízo da 3ª Vara 
Criminal da Comarca 
de São Leopoldo 

Vara de Execuções 
Criminais 

    50,% 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 

Crimes de 
Organizações 
Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 
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Nº 001 Criminal 
Crimes do Código 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal     
Pro 
rata 

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 4ª Vara 
Criminal da Comarca 
de São Leopoldo 

        

Juízo da 4ª Vara 
Criminal da Comarca 
de São Leopoldo 

Juizado Especial 
Criminal 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor 
Potencial Ofensivo 

      

Criminal 

Crimes de 
Organizações 
Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes do Código 
Penal 

    
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara 
Cível da Comarca de 
São Leopoldo 

        

2º Juízo da 1ª Vara 
Cível da Comarca de 
São Leopoldo 

        

Juízo da Vara Adj. da 
Direção do Foro da 
Comarca de São 
Leopoldo 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra 
portadores de 
deficiência 

    

Cível Família e Sucessões       

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos 
Habilitação de 
Casamento 

    

Especializada 
Direitos 
Constitucionais 

  Direitos Individuais.   

Especializada 
Pessoas com 
Deficiência 

  Direitos Individuais.   

Especializada Saúde Pública   Direitos Individuais.   

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 2ª Vara 
Cível da Comarca de 
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São Leopoldo 

1º Juízo da 3ª Vara 
Cível da Comarca de 
São Leopoldo 

        

2º Juízo da 2ª Vara 
Cível da Comarca de 
São Leopoldo 

        

2º Juízo da 3ª Vara 
Cível da Comarca de 
São Leopoldo 

        

Juízo da 5ª Vara Cível 
da Comarca de São 
Leopoldo 

        

Juízo da Vara Adj. da 
Direção do Foro da 
Comarca de São 
Leopoldo 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes Previstos no 
Estatuto do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho 
com Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e 
Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela 
Posse de Terra Rural 
ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada 
Direitos 
Constitucionais 

  Direitos coletivos.   

Especializada Idoso       

Especializada 
Pessoas com 
Deficiência 

  Direitos coletivos.   

Especializada Saúde Pública   Direitos coletivos.   

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado 
Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de 
São Leopoldo 

        

Juízo da Vara Adj. da 
Direção do Foro da 
Comarca de São 
Leopoldo 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes da Lei de 
licitações 
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Nº 001 Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Fundações       

Especializada 
Improbidade 
Administrativa 

      

Especializada Patrimônio Público       

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 4ª Vara 
Cível da Comarca de 
São Leopoldo 

        

2º Juízo da 4ª Vara 
Cível da Comarca de 
São Leopoldo 

        

Juízo do Juizado 
Regional da Infância e 
Juventude da Comarca 
de São Leopoldo 

  Ato Infracional     

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho 
com Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e 
Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela 
Posse de Terra Rural 
ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente Ato Infracional     

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o 
Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

  
Crimes de 
parcelamento do solo 
urbano 

    

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra a 
Ordem Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra as 
Relações de Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o 
Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes de 
parcelamento do solo 
urbano 
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Nº 001 Especializada 
Consumidor e Ordem 
Econômica 

      

Especializada 
Habitação e Ordem 
Urbanística 

      

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 

Ordem Jurídica e 
Interesses Sociais e 
Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada 
Torcedor e Grandes 
Eventos 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SÃO LEOPOLDO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado 
Regional da Infância e 
Juventude da Comarca 
de São Leopoldo 

  Cível e Proteção     

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

  
Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e 
do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais 
da Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação 
Especial Penal 

Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e 
do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente Cível e Proteção     

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Educação   

Educação - Direitos Coletivos e Difusos - Atuação 
Regional: PREDUC Novo Hamburgo (Campo Bom, Dois 
Irmãos, Estância Velha, Esteio, Ivoti, Igrejinha, 
Montenegro, Novo Hamburgo, Parobé, São Leopoldo, 
Portão, São Sebastião do Caí, Sapiranga, Sapucaia do 
Sul, Taquara e Três Coroas). 

  

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 177/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 
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CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Capão da Canoa, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.526/2021, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Capão da Canoa; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Capão da Canoa e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa, de Entrância Intermediária, 
são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPÃO DA CANOA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Capão da Canoa 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 
7 e 9. 

  

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Capão da Canoa 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Capão da Canoa 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPÃO DA CANOA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Capão da Canoa 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 
8 e 0. 

  

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Capão da Canoa 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Capão da Canoa 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    

Pro 
rata 
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Nº 001 Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPÃO DA CANOA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Capão da Canoa 

        

Juízo do Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de 
Capão da Canoa 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 
7 e 9. 

  

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Capão da 
Canoa 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPÃO DA CANOA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca         
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de Capão da Canoa 

Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Capão da Canoa 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo do Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de 
Capão da Canoa 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 
8 e 0. 

  

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Capão da 
Canoa 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   
Educação - Atuação 
local. 

  

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 178/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Lajeado, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 
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CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Lajeado, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.982/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lajeado, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Lajeado; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Lajeado e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lajeado, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE LAJEADO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Lajeado 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Lajeado 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE LAJEADO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Lajeado 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Lajeado 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

  
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Lajeado 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

  
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

    
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE LAJEADO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Lajeado 

        



 
 

128 

Ministério Público 
Diário eletrônico 

do 

Rio Grande do Sul 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2021. www.mprs.mp.br Edição n. 3227-B 

 

Nº 001 
Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Lajeado 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

  
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

  
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

    
Pro 
rata 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE LAJEADO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Lajeado 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Lajeado 

        

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Lajeado 

Juizado da Infância e Juventude Ato Infracional     

Juízo do Juizado Especial Cível 
da Comarca de Lajeado 

        

Juízo do Juizado Especial Cível 
da Comarca de Lajeado 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Lajeado 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

  
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

  
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente Ato Infracional     

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE LAJEADO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 
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Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Lajeado 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Família e Sucessões       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE LAJEADO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de 
Lajeado 

Juizado da Infância e Juventude Cível e Proteção     

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

  
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

  
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente Cível e Proteção     

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 180/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Vacaria, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Vacaria, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.002.009/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Vacaria, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Vacaria; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Vacaria e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Vacaria, de Entrância Intermediária, são fixadas 
nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VACARIA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VACARIA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 
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Nº 001 Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VACARIA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Execução Penal       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VACARIA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Vacaria 

        

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Vacaria 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Vacaria 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Vacaria 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Vacaria 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE VACARIA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 
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Nº 001 
Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 181/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Soledade, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Soledade, de Entrância Intermediária; 
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Nº 001 
CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.531/2021,  

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Soledade, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Soledade; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Soledade e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Soledade, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOLEDADE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Soledade 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

  

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Soledade 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOLEDADE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Soledade 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Soledade 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Soledade 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Soledade 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 
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Nº 001 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOLEDADE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Soledade 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Soledade 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

Juizado Especial Cível       

Unidades Jurisdicionais do 
Estado 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOLEDADE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Soledade 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Soledade 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da     Autor - MP - Matérias   
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Nº 001 
Comarca Extrajudiciais do Cargo. 

Unidades Jurisdicionais do 
Estado 

  
Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 182/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Sapiranga, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
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Nº 001 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Sapiranga, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.524/2021; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 13 de dezembro de 2021, nos 
autos do PGEA n. 00983.002.001/2020,  

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da  Promotoria de Justiça de Sapiranga, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Sapiranga; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Sapiranga e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sapiranga, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPIRANGA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Sapiranga 

        

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Sapiranga 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Sapiranga 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Sapiranga 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Sapiranga 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes da Lei de licitações     

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPIRANGA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Sapiranga 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Sapiranga 

Juizado Especial da Fazenda 
Pública 

      

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Sapiranga 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de 
Sapiranga 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Idoso       
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Nº 001 Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPIRANGA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Sapiranga 

      50,% 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Sapiranga 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Sapiranga 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPIRANGA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Sapiranga 

      50,% 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Sapiranga 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Sapiranga 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 Registre-se e publique-se. 
 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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Nº 001 
ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 183/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Santa Rosa, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Santa Rosa, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.991/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Rosa, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Santa Rosa; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Santa Rosa e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Rosa, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA ROSA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Rosa 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Rosa 

Tribunal do Júri       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  Carta Precatória Criminal     

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA ROSA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Rosa 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Rosa 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 
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Nº 001 Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA ROSA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Rosa 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Rosa 

Juizado Especial Criminal       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal Execução Penal       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA ROSA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Santa Rosa 

        

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Santa Rosa 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 
e 0. 

  

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Santa 
Rosa 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA ROSA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Santa Rosa 
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Nº 001 
Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Santa Rosa 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 7 
e 9. 

  

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Santa 
Rosa 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
do Idoso 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SANTA ROSA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Rosa 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 
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Nº 001 
Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       
 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 184/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Cruz Alta, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Cruz Alta, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.971/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Cruz Alta, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Cruz Alta; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Cruz Alta e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Cruz Alta, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CRUZ ALTA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cruz Alta 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cruz Alta 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Cruz Alta 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 
 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 
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Nº 001 Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 
 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CRUZ ALTA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cruz Alta 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cruz Alta 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cruz Alta 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CRUZ ALTA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Cruz Alta 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Cruz 
Alta 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CRUZ ALTA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Cruz Alta 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Cruz Alta 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE CRUZ ALTA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Cruz Alta 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 185/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Santa Vitória do Palmar, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Santa Vitória do Palmar, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.992/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Vitória do Palmar, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Santa Vitória do Palmar; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Santa Vitória do Palmar e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Vitória do Palmar, de 
Entrância Intermediária, são fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 
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Nº 001 
Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

        

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Santa Vitória 
do Palmar 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 
 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 
 

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

        

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

Vara de Execuções Criminais       
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Nº 001 
Juízo da 2ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Santa Vitória 
do Palmar 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   
Educação - Atuação 
local. 

  

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

        

Juízo da 3ª Vara Judicial da 
Comarca de Santa Vitória do 
Palmar 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Santa Vitória 
do Palmar 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da   Crimes contra o Meio     
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Nº 001 
Comarca Ambiente e o Patrimônio 

Genético 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 



 
 

149 

Ministério Público 
Diário eletrônico 

do 

Rio Grande do Sul 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2021. www.mprs.mp.br Edição n. 3227-B 

 

Nº 001 
ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 186/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Ijuí, de Entrância Intermediária.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ijuí, 
de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.980/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ijuí, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Ijuí; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Ijuí e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ijuí, de Entrância Intermediária, são fixadas nos 
seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE IJUÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Ijuí 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Ijuí 

Tribunal do Júri       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE IJUÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Ijuí 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Ijuí 

        

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Ijuí 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Ijuí 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 
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Nº 001 Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IJUÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Ijuí 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Ijuí 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Fundações       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IJUÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Ijuí 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção 
do Foro da Comarca de Ijuí 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do solo 
urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 
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Nº 001 Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio Ambiente 
e o Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do solo 
urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Pessoas com Deficiência       

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE IJUÍ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Ijuí 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Ijuí 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto da 
criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto da 
criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses Sociais 
e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       
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Nº 001 
Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 187/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Santo Ângelo, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Santo Ângelo, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.001.995/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Ângelo, de Entrância Intermediária, possuem atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de Santo Ângelo; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de Santo Ângelo e, quando incidente causa de atuação, também nos Municípios da Região 
de abrangência, em face de atribuição exclusiva ou concorrente. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Ângelo, de Entrância Intermediária, são 
fixadas nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTO ÂNGELO 

Judicial 

Unidade 
Jurisdicional 

Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara 
Criminal da Comarca 
de Santo Ângelo 

    Crimes apenados com detenção.   

Juízo da 1ª Vara 
Criminal da Comarca 
de Santo Ângelo 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara 
Criminal da Comarca 
de Santo Ângelo 

Vara de Execuções 
Criminais 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da 
Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes de     Pro 
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Nº 001 
Organizações 
Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

rata 

Criminal 
Crimes do Código 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes Dolosos 
Contra a Vida 

      

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTO ÂNGELO 

Judicial 

Unidade 
Jurisdicional 

Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara 
Criminal da Comarca 
de Santo Ângelo 

    Crimes apenados com reclusão.   

Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca 
de Santo Ângelo 

Juizado Especial 
Criminal 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da 
Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Menor 
Potencial Ofensivo 

      

Criminal 

Crimes de 
Organizações 
Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes do Código 
Penal 

    
Pro 
rata 

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTO ÂNGELO 

Judicial 

Unidade 
Jurisdicional 

Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca 
de Santo Ângelo 

        

Juízo da 2ª Vara 
Criminal da Comarca 
de Santo Ângelo 

Violência Doméstica 
e Familiar Contra a 
Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da 
Atividade Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 

Crimes cometidos 
com Violência 
Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

Criminal 
Crimes da 
Legislação Especial 
Penal 

    
Pro 
rata 

Criminal 

Crimes de 
Organizações 
Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes do Código 
Penal 

    
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica 
e Familiar contra a 
Mulher 
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Nº 001 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTO ÂNGELO 

Judicial 

Unidade 
Jurisdicional 

Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara 
Cível da Comarca de 
Santo Ângelo 

        

Juízo da 3ª Vara 
Cível da Comarca de 
Santo Ângelo 

    Numeração Final 1, 3, 5, 7 e 9.   

Unidades 
Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do 
Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e 
Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos 
pela Posse de Terra 
Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada Fundações       

Especializada 
Improbidade 
Administrativa 

      

Especializada Patrimônio Público       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTO ÂNGELO 

Judicial 

Unidade 
Jurisdicional 

Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara 
Cível da Comarca de 
Santo Ângelo 

        

Juízo da 3ª Vara 
Cível da Comarca de 
Santo Ângelo 

    Numeração Final 2, 4, 6, 8 e 0.   

Unidades 
Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível 
Acidentes do 
Trabalho com 
Projeção Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível 
Falência e 
Recuperação de 
Empresas 

    
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 
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Nº 001 Cível 
Interesse Público ou 
Social 

    
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos 
pela Posse de Terra 
Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Especializada 
Direitos 
Constitucionais 

      

Especializada Idoso       

Especializada 
Pessoas com 
Deficiência 

      

Especializada Saúde Pública       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SANTO ÂNGELO 

Judicial 

Unidade 
Jurisdicional 

Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Adj. 
da Direção do Foro 
da Comarca de 
Santo Ângelo 

        

Unidades 
Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o 
Patrimônio Genético 

    

Unidades 
Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de 
parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades 
Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da 
Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o 
Patrimônio Genético 

    

Criminal 
Crimes da 
Legislação Especial 
Penal 

Crimes de 
parcelamento do 
solo urbano 

    

Cível Registros Públicos       

Especializada 
Consumidor e 
Ordem Econômica 

      

Especializada 
Habitação e Ordem 
Urbanística 

      

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 

Ordem Jurídica e 
Interesses Sociais e 
Individuais 
Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada 
Torcedor e Grandes 
Eventos 

      

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SANTO ÂNGELO 

Judicial 

Unidade 
Jurisdicional 

Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado 
Regional da Infância 
e Juventude da 
Comarca de Santo 
Ângelo 

Juizado da Infância e 
Juventude 

      

Unidades 
Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e 
do adolescente 

    

Unidades 
Jurisdicionais da 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   
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Nº 001 
Comarca 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da 
Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no 
Estatuto da criança e 
do adolescente 

    

Especializada 
Criança e 
Adolescente 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SANTO ÂNGELO 

Judicial 

Unidade 
Jurisdicional 

Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo do Juizado 
Regional da Infância 
e Juventude da 
Comarca de Santo 
Ângelo 

Juizado da Infância e 
Juventude 

Educação     

Unidades 
Jurisdicionais da 
Comarca 

    Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Especializada Educação   
Controle de matrícula obrigatória e frequência de crianças e 
adolescentes na escola (FICAI's) - âmbito local. 

  

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Educação   

Educação - Direitos Coletivos e Difusos - Atuação Regional: 
PREDUC Santo Ângelo (Augusto Pestana, Campina das 
Missões, Campo Novo, Catuípe, Cerro Largo, Crissiumal, 
Coronel Bicaco, Cruz Alta, Giruá, Guarani das Missões, 
Horizontina, Ijuí, Panambi, Porto Xavier, Santa Rosa, Santo 
Ângelo, Santo Antônio das Missões, Santo Augusto, Santo 
Cristo, São Luiz Gonzaga, Tenente Portela, Três de Maio, 
Três Passos e Tucunduva). 

  

Especializada Educação   
Implantação e fiscalização de planos de prevenção e combate 
a incêndio e regularidade estrutural de escolas públicas, 
estaduais e municipais, e privadas - âmbito regional. 

  

Especializada Educação   
Representação pela prática da infração administrativa prevista 
no artigo 249 da Lei Federal nº 8.069/1990 - âmbito local. 

  

 

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO DE ATRIBUIÇÕES N. 188/2021 - PGJ 

Fixa as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Luiz Gonzaga, de Entrância Intermediária. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, 
inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 2.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a fixação de 
atribuições, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores; 
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CONSIDERANDO o previsto no art. 7.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato de Atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições definitivas dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São 
Luiz Gonzaga, de Entrância Intermediária; 

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em sessão ordinária de 09 de dezembro de 2020, nos 
autos do PGEA n. 00035.000.483/2020, originado do PGEA n. 00035.000.995/2019; 

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA n. 00983.002.000/2020, 

RESOLVE editar o seguinte ATO DE ATRIBUIÇÕES: 

Art. 1.º  Os cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Luiz Gonzaga, de Entrância Intermediária, possuem 
atribuições: 

I - em matéria judicial: na Comarca de São Luiz Gonzaga; 

II - em matéria extrajudicial: no Município de São Luiz Gonzaga e nos Municípios de abrangência da Comarca. 

Art. 2.°  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Luiz Gonzaga, de Entrância Intermediária, 
são fixadas nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Luiz Gonzaga 

        

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Luiz Gonzaga 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Luiz Gonzaga 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Luiz Gonzaga 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de São Luiz Gonzaga 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

      

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher 

      

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

      

Criminal 
Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo 

      

Criminal 
Crimes de Organizações 
Criminosas e de Lavagem de 
Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal       

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de São Luiz Gonzaga 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de São Luiz Gonzaga 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de São Luiz Gonzaga 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de São Luiz 
Gonzaga 
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Nº 001 
Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes Previstos no Estatuto 
da criança e do adolescente 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com 
Projeção Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de 
Terra Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE SÃO LUIZ GONZAGA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

  
Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes contra o Meio 
Ambiente e o Patrimônio 
Genético 

    

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

Crimes de parcelamento do 
solo urbano 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses 
Sociais e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

Art. 3.º  Este Ato de Atribuições entra em vigor a contar de 07 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de dezembro de 2021. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 Registre-se e publique-se. 
 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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